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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO NS 253Í/94

'APROVA REGULAMENTO GERAL DE CONCURSO

PÚBLICO»"

O Príífe:-i to Municipal do? Síío G-abrie'.l
da Falhar no uso ds suas aí:r i lau i ç:oes
legais e, considerando.a necessidade
d e e s t a b e 1 e c e c n o r ma í;.^ g e r a i s p a r a
realiisaçao de Concursos Públicos no
municfpio,.

DECRETA!

,, , ' Art» íos Fica aprovado o Regulamento
Geral de Concursos, constante do ANEXO ÚNICO deste Decreto»

.. Art. 20s Este Decreto entra em vigorna data da sua publicaçao, revogadas as d ispos i o: oes em contrário.,

,„A<- -1 .. I ! . •• Gabinete do Prefeito aos doze dias dome^ de de.^embro de mil novecentos e noventa e quatro.,

LUIZ PERtetó DO NASCIMENTO
PreféiW) Municipal
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UBf Miin DEiti?

iâ(E) EUMEi MÃ IPâllIâ-

REGULAMENTO GERAL DE CONCURSOS

Anexo Único do Decreto NQ 2531/9-^

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art = ío - Os concursos para pr etínch i mo?n!: o efetivo de
cargos públicos da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, Esta--
to do bsp Ir it o Santo,, serão aut or ir^ados por ato próprio do Prefeito

vista da existência de vagas e das necessidades da Pre~
I ü {"c m'' {R II

cõ„suí::iJ:L -^r.s.-rrT:
. . Art« 29 - Fica fixado em 2% (dois por rentn) n rj^r-rentual do i:otal de vagas existentes no Hunicípio, parví os def ir iente<"

físicos em função compatível com sua aptidao.. "

deficientes serão submet ?do'-'̂ -\ í-Igí candidatos
especialmente para"^este "f 1m^ que avàliaí^í «médica, indicada
emitira laudo pelo deferimento n.i inrir^íL • ' em Concurso, que
para o cargo Pretendido' >ndefer.mento do pedido de inscrição

efetivação de CarqSri^nb? ico-'' P'''me ira investi dura esalvo os casos Pr^visto^erírt í . f Provas e títulos,<::as ou prát ico~ora is. conform^ ^; exígln^Uí^dH fIÍ:! ^^c^l ar idíde':

vej de BJiCDlarldadBr''I!ergo°aBi?r",H'ir'''' Púlil if-os de baixo ní-
co^orais, ,u„ „e fiz™ ,Irtí: rtí"?'- P^tica» o,., prátí-
nível de escol ar idade „ " ' do com as exigências do
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Parágrafo 3S •••• As provas práticas ou pr áí; i co-or a i s
p r e V i ü; t a s n o p a i"á g r a f o a n t g I" i o i" s e i"a o a p 1. i c a d a s p o i" c o m i s s o c-s e s !:> <; -•
ciai mente designadas para este fimy pelo i"'r efe i í: o iMunicipal e acompa-
n li a d o s p o r p r a f i s s i o n a i s i"i a b i 1 i t a d o si- „

Art.. 49 -• O pra2;o de validade do concurso é de 02
(dois) anosr a contar da publicação da homologação? dos resultados fi-
n a i s j- p I" o !'• I" o g á v e 1 u ma v e z ^ p o i" i g u a 1 p e i'" í" o (J o

P ar ág r a Fo único •••• li'' n q uan t o !-í over- c an d i d a t cj ap i-- o v a d o
e^ classificado e não convocado para investi dura em determinado Cargo
Púbi. icoy nao se publicar vi Edital de Concurso para pr eencln ment o do
mesmo Cargo^ salvo quando esgotado o prazo de validade do Concurso que
i'iab i 1 ! t ou o cand i í;!at o

Art „ 45 A aprovação em Concurso não cria direito à
nomeação? mas esta quando se der, respeitará a ordem de clas=i if iração
dos cand i d atos

borará
do qual

DO REGUÍ...AMENTO ESPECIAL

Art „ óQ - A Comissão Real í:íadora de Concursos,, ela-
pa 1" a cada Concur s o ? Regu1ament o Es pec ia 1 ba i ado por 1" d i t a'! ?
c o n s t a r á o s e g u i n t e

a)

b)

c)

d)

G )

Os Largos Públicos a prover, com as respectivas quantidades? venci-
men t os ? i-equ i s i t os e exper i ên c i a y
Os documencos que os interessados deverão apresentar no ato das
inscrições? bem como o local? praxio e os dias para a realização das
mesmas i!

exigidas para o exercício do Cargo Público? re-
ins t r uçãc) ? d ip1oma ou expei'- iênc ia de t r a L) a1ho?
1 i iii i t e m í n i mo d e i d a d e
das provas? condiçoes e época de sua realização

Cond i çoes espec i a i s
ferente ao grau de
c a p a c i d a d e f f s i c a e
Na t u.I'- e z a ? c:o n t e ú d o
que nao

Ed italy
Para as provas de conhecimentos? as matérias sobre as quais ver-
m-í programa? ou quando não comportarem o programa? nível de conhecimento exigido;:
Va 1o !'• !" e 1a t i vo d a s p r ov a s v
O valor e natureza dos Títulos a serem consideradonj

nar Vlém dn'-Tr !^^' quando for necessário mencio--
Oisposi.õe. Gerais

Outros informes Julgados necísssíár ios..

, , uv;. f li d ,i. 1 Z <devera ocorrer antes de 20 (vinte) dias da publicação
do

f)

3 )
h)

i )

poderão .-rr ^''V Prazos fÍ!«dos no Regulamento Especial
bncidadr'Uélu at,.avés de pul
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DOS CANDIDATOS

Art „ 82 - Poderão candidatar-se aos- Cargos i^úblicos
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, iodos os cidadãos que
P r e e n c h a m o s s e g u i n t e s i- e q u i s i t o s «

a) ser brasileiro nato ou nat ur al i síado „ No caso da nacionalidade Por™
tuguesay o candidato deverá estar amparado pelo parágrafo iQ do
art. 12 da Constituição Federal?

b ) ter, até a d a t a d e e n c e r i- a me n t o d a s i n s c i- i ç o e s, a i d a d e ni í n i rn a d e
:1.8 (dezoito) a n o s c o mp 1 e t o s e não t e i" a i n d a c o mp 1 e t a d o 7 0 (se t e n t a)
anos de idade;:

c ) es t ar n o g ozo d os d i r e i t os p o 1 i't i c os
d) estar quite, se do se:;o masculino, com as obrigações militares?
e) ira ver votado nas últimas eleições realizadas antes da inscrição ou

t er J ust i f i cado a ausênc i a ?
f) atender às condições especiais prescritas para o pr eenci-i i ment o do

Cargo? e
g ) ter, n a d a t a d o e n c e r i-a me n t o d a s i n s c r i ç õ e s, a e s c o 1 a i- i d a d e c o mp 1 e -

t a o u hábil i t a ç ã o exigida p a r a provi me n t o d o c a r- g o, p) i" e t e n d i d o, a d -
quirida em instituição de ensino oficial ou legalmente r econiiec i da

Art « 9Q - Os requisitos exigidos para cada Cargo Pú--
b 1 i c o, seI'- ã o estabelecidas em Fun ç ão d a n a t u.i-eza (ios mesnios e d as d i s•-
Po s i ç õ e s legais e regula me n t a i-e s q u e d i a c i p 1 i n a i-e m o a s s u n t o

DAS INSCRIÇÕES

Art n í 0 ~ As abo?I'-1 ur as de Concur sos Púb 1 i cos f ai'--se-
ã o p o I'- !••! d i t a i s q u e me nc i o n e m o s p i" a z o s de i rjs c: i- i ç õ e s, n u n c a i nf e i" i o r e s
a 5 (cinco) dias úteis..

Artn íí - As inscrições a que se refere este i?egu--
lamento Geral, serão feitas a pedido do próprio interessado ou de seu
Procurador „

Parágrafo ÍQ No ato da inscrição os candidatos
r eco1he i- ão na Tes oui- a r i a da Pi- e í- e i t ur a ou, e s t a be 1e c ime nt o i nd i ca do, a
quantia deü

I - Para os cargos onde não se exija escolaridade e os alfabetizados
ií ÍB 10,00 (d ez r ea i s) y

II - Para os cargos da 4ã série do 19 grau RílJ 15,00 (quinze reais)?
III - Para os cargos de 1.Q grau completo RÍB 20,00 (vinte reais)?
IV ~ Para os cargos de 2Q grau completo R% 25,00 (vinte e cinco

r ea i s ) ?

V -PaI" a os c: a r gos de n i ve 1 s i.i pe r i oi- R% 50,00 (c i nq i.i e nt a ve a i s) „

Parágrafo 22 - A tarifa para participação no concur-
o, n 7Á o s e r á d e v o 1v i da s o b q u a 1q u e r p r e t e to»

Art „ 12 -• As inscrições serão requeridas pelo pró
prio candidato, ou procurador legalmente habilitado com poderes espe
ciais, para tal fim..
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Paragrafo iS No ato dv* inscrição, o candidato de
verá a p r e s;e n t a r o s s e g u. i n t e ri d o c u. nie n t o b s

a > d i.i a s f o t o s 3 ;< 4 r e c e n t e b ^
b ) p !'• o Va d e i d e rí t i d a d e ?
c ) comprovaráo do gr a u de es c o 1a r* ida de y con-P or me e ?•; ig®ri c i a pa r a cada

cargo?

d ) c ompi- oVa nt e or ig i na 1 do r e c o1h i rn e nt o da t a r i Fa de i ns c r i ç a o ?
e) procuração;, quando a inscrição for feita por representante legal do

c a nd i d a to, j u n t a me n t e c o m a c óp i a d o d o c u me n t o d e i d e n t i d a d e d o
procurador ?

f) e ;-c pGr i ê ncia qua nd o e i g i da pa i'- a o c a r g o

Parágrafo 2° - O candidato deverá apresentar o
restante da documentação no ato da posse, que são os seguintess

a) comprovante de escolaridade que condi:;;: com o cargo a exerrceer ?
b) comprovante do Certificado de iíeservista, se do sexo masculino?
c) 2 fotos 3;;4 recentes?
d> Tftulo Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições

ou Justificativa de sua ausência?
e) quando f oi- cas ado ou v iúvo, apr esent ar document o que pr ov n es r do

civil?
f) quando possuir fiUios, a certidão de nascimento dos menores de í4

(quatorze) anos de idade?
g) prova de conclusão do curso de formação profissional, quando fnr o

caso, devidamente registrado no órgão competente?
h) bom procedimento, comprovado através de declaração firmada ppId

proprio candidato?
i) declaração de que não possui outro cargo público, a não ser aqM/-la':^

acumulações previstas no art 37 inciso XV!" da Constituição !-ederal
cc com art „ iS inciso XV da i„e i Organica i^unicipal?

J) declaração de bens„

da inscrição o candidato receberá
protocolo, que posteriormente, deverá ser substituído pelo CARTSO

1PICAO,í.íIO definitivo, sem o qual não lhe será permitido fa"'er
as provas„

. „ Art„ i4 - Os documentos apresentados no ato das ins
crições serão devolvidos ao candidato após as anotações necessárias™

Parágrafo único - Em iiipcítese alguma tais documentos
poderão permanecer na posse dos responsáveis pelas inscr içõe»^., e;;reto
os que comprovarem o grau de escolaridade em cópias xerografadas e au
tenticadas que s er ão ane adas ao ped ido de ins cr i ç: ão

0''^° declaração falsa ou inexata de dados bemcomo a apresentaçao de documentos falsos ou graciosos, determinarão o
Ccince iamenxro da inscrição e a anulação de todos os atos decorr^-nt ,
em q ua 1q uer f ase d o p r oc esso se1et i vo „

pedidos de inscrição importarão naaceitaçao, por parte do candidato, de todas as disposições deste Regu-
ament o Geral e Ed i t a i s que f or em ba i xados, pai'- a cada concur s o „
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Artn Í7

pela Comissão Realizadora de
d e s u a a p r o v a ç a o

Os pedidos de inscrição serão receia idos
Co n c u I'- s o s, c a b e n d o a s e u. P r e f e i t o d e t i d i r

Art„ Í8 - Encerrado o pra:
b 1 i cada a rei ação dos cand i dat os i nscr i t os
Pe c t i Vos núni e r os de In s c r i ç á'o, poi- a f i ;•{ a ç ao
Mu n i c i p a 1 d e S a o Ga b r i e 1 d a P a 1 i-i a..

:o d a s i n s c i" i ç;o e s s e r á p i..i. -
com a indicaçao dos res-
n a p o I'-1 a r i a d a P i- e f e i t u r a

DAS COMISSÕES DE REALIZAÇÃO DE CONCURSOS

Artu .19 - O Prefeito Municipal designará, para cada
c oncur s o, uma Comi s s ã o Re a 1 iz a dor a de Conc ur s os ^ c om os t a de ^ no mini ••••
mo 03 (três) membros, dos quais um será o Presidente escolhido entre
P e s s oa s de i- econ h e c i da i d o ne i da de moi-a 1 ecom c u i- s o s u pe i- i o r de Ad mi •-
njstraçao de Empresa com Registro no Conselho Regional de Administra
ção, para acompanhar todo o processo seletivo»

Arta 20 - A Comissão Realizadora de Concursos de
vera s ob s ua s upe i" v i s i\o cooi- dena i- t oda s as et a pa s da e 1abor a çao, ap1 i•

concurso„cação e .julgamento do

Parágrafo único A Comissão
s os s e r á o!" ient ada por- i ns 11" uç ões ba i ;-ía das pe 1o
Prefe i t ura

. r. manter a necessária unidade deoI' Ient açao, o Pi" ef e i t o Mun ic ipa 1 ind icai" á quant as pes s oas f oi- pm nec- e ••••
sarias, para acompanhar a realização do concurso às quais incumbe f i s--
(..írtlizar _a multiplicação das provas, tomando as medidas necessárias à
ma n u t e n ç a o d o s i g i 1 o „

R e a 1 i z a d o r-a d e C o n c:u r -
ó !'• g ã o c o mp e t ente d e s t a

derão os
Mun i c i pai
técnica e

Paragrafo único - A Juízo do Prefeito Municipal, po
concursos serem realizados por órgão estranho à
me d i a nt e c on11- ato c om e mpi-- e s a s de r e c onhe c i da

i done i da de mor a 1, c o n11'- a t a dos e s pe c i a 1me nt e
para

Prefe i tura

capac i dade/
est e f i m..

DAS PROMAS E DOS TÍTULOS

. , • 22 - As provas, preparadas segundo disposto nrAri» ..0, deverão conter questões objetivas e/ou subjetivas de aplira-
çao pratica no desempenho do Cargo Público a que se referir o Concur-"

, . . , 23 - As provas de caráter eliminatório serão
determinadas para cada Concurso.

Art „ 24 - O candidato que deixar de comparece^r a
•I ua1quer das et apas do Concui- so ser á e1 iminado do pi- ocesso se1et ivo
sem direito a i nt erpos i ção de recursos„

Art„ .25 - Somente será admitido à prestação de pro
vas, o candidato que exibir, no ato, o CARTaO DH IDENTII-ICAQSO e Doru-
me n t o d e .i; d e n t í (i a d e
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Art« 26 ~ NSo haverá GE-gunda chamada para nenhuma
das provas-:, importando a ausência do candidato, por qualquer motivo,
i n c 1 u s i Ve mo 1 é s t i a o u a 11"a s o , n a s u a e 1 i m i n a ç: ã o d o Co n c i.i r s o

Art» 27 ~ Durante a real i :s:aç;ao das provas, nao se-
1" á per mi t i do ao c an d i dat o sob p en a de sei" exc 1u i' d o d o p i" oc e sso se1e t i -
vo K

a) c o mu n i c a r •-s e c o m o s d e ma i s c a n d i d a t o s, o u, p e s s o a s e s t !'• a n h a s a o c o n -
curso, bem como a consulta a nenhuma espécie de livro, revista, fo
lhetos, tabelas, nem a outro elemento qualquer, não será permitida
a u t i 1 i s a ç a o d e má q u i n a s c a 1 c u 1 adora s

b) ausentar-se do recinto, a nsío ser momentaneamente, em casos espe
ciais e na companhia do fiscal?

c ) c he ga r a o 1oc a 1 da i" e a 1 i z a ç a o da s pr a vas, a p ós o or á i'' i o pr e v i s t o
no Regu 1 ament o Esiiec i a 1 (Ed i t a 1 ) .

Art» 28 - As salas de provas serão fiscalizadas por
el ement os espec ial ment e des i gnados por at o do i-'refe i t o Mun i c i pai , ve
dado o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso,.

tes critérios!
Art„ 29 - A contagem de pontos obedecer vá os seguin-

a)

b)

Provas de conteúdo -
rá na escala de @
c i d a a a p i- o >í i ma ç.ã o
obtiver no mínimo de
Pontos por Títulos apresentados - o número de pontos atribuídos pe
1a pa r t ic ipação em c t..i i'- s os e t r e inament os, s e i- á na pi- opoi" ção de::

a n o t a a 11- i b u í d a p e 1 a Co m i s s ã o Ex a m i n a d o r a s e -
:ero) a 10 (des:) pontos para cada prova, obede-
c e n t e s i ma 1 „ Se i-á c 1a s s i f i c a d o o c a n d i d ato q ue
5,0 (cinco) pontos, em cada prova?

Descr i ção

Títulos de
Títulos de
Títulos de
reg i strado

compet ent es
Cu r s o s d e P ós - Gr a (.1 u a ç ã o o u
ção, alem do exigido como
mí n i mo para In s c i' i ç ã o
CuI'-sos de 29 gr au que não se j am ei g i •-
d o s c o mo r e q u i s i t o s mí n i mo s d e i n s c r i ••••
ç: ã o (se r ã o c ons i de i" a dos s oment e r'a i" a
cargos de Í.Q e 20 graus)
Cu I'- s o s d e e s p e c i a 1 i a ç: ã o o u,
ç.o a me n to <c o m d u r a ç:a o m í n i ma
na área específica

Dout or

i''fest re

E s p e c i a 1 i s t a, c o n f e r i d o
p e 1 o s Co n s e 1 li o s F e d e r a i

Cursos

Cursos

horas

Cursos

Cursos

com

com

duração
duração

mIn i ma

m í n i ma
de

de

com duração mínima de
c o m d u r a ç ã o m í n i ma d e 4 0

c) Experiência por Exercício - o
d e ser viço ao ser v i d oi- est á ve 1

l-lab i 1 i t a-

requ i s i t o

aperf e i -•

de 3ó0hs)

.1.20 hs

70 a ÍÍ9

50 a á9hs

40 a 55hs

número
quando

P- Unitário P . Máx i mo

2,5
2,0

í ,5

í , 0

0,5

i,0

2,5
2,0

0,5

i,0

0,5

0,3
0,2
0, i

de pontos
submet i do

0,ó

0,4

atribuídos a
ao concurso

o tempo
púb1i CO
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para e f e t i v a ç a o s e r á d e 0 5 (meio) p cs n t; o p o r ano t r a b a 1 ii a d o a i: é o
limitei máximo de 10 (do?z) pontos Art. das 15 i s-pos i ç oes Transi••••
t ó r i a s da Co n s t i t u i ç;a o Fede i-aí - c o mp i- o v a d o e 5-í c '1 i.ib i v a me n t e p o r Ce r
ti dão de órgão i^úb'.li co ..

Parágrafo único ~ Gs pontos atritaui'dos aos Títulos
serão cons i de^r ados exclusivamente para efeito de c 1 ass i f i cação „

Art« 30 - Os comprovantes doi"í títulos previstos nes
te Regulamento serão entregues no pra:-:o de 05 (cinco) dias úteis con
tados a partir do primeiro dia útil da publicao:ão dos resultados da
prova escrita..

P a r á g r a f o í 9 - iM ã o s e i" ã o a c e i t o s c o mp i" o v a n t e s d e t i'-
tulos apresentados após o pra2;o previsto no Edital,,

Parágrafo 22 ~ Os títulos deverão guardar direta re
lação com as atribuições dos cargos em concurso,.

Art= 3í - Mão serão considerados títulos para efeito
de pontuaça'o:, os certificados ou diplomas de cursos exigidos como grau
mínimo de escol ar i dade ..

Parágrafo único i^lão serão contados pontos para os
c; e r t i f i c a dos de c ur s os y s e mi ná i" ios, e s t á g ios ou n i mp (5 s i os e x ig i dos pe ••••
Io MEC y para conc 1 i..ií>ão de cui"sos .,

Art» 32 - Poderão ser estabelecidos por Edital^ para
c a da Cone ur s o, ou11- os c i'- i t é r i os de j u1ga me nt o e va 1oi" i z a ç ã o qu. a 1 i t a t i -
va e quantitativa dos títulos apr esent adosem função das pecul i ar i da-
des de cada concurso»

Art. 33 -- A prova de dat i 1ogr af ia, quando exigida,
í:> er á e1 iminat ór ia ,. Sei- ão j-i ab i 1 it ados os canci idat <n s que obt iver em̂ no
mí n i mo 5,0 (c i nc o) do s pon t os a e s t a a t r i bu (d os..

VISTA DAS PROMAS, PEDIDOS DE REVISSO E RECURSOS

„ 3A - Não será concedida vista das provas „ En-
r et ant o, havendo er i- o na f- oi- mu1ação das ques t (í es, o cand idat o pod 1- á

pedir revisão de provas à Comissão Realizadora num prazo não superior
a 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação dos resultados..

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

35 ~ Terminada a avaliação das provas e dos t í-
t u1os, se !'• a o pub1 icados os i- e s u11ados poi- a f i xação no qi.ia di- o de a v i s os
da Pr efe i t ur a Mun ic ipa1 de São Gab r ie1 da Pa1h a e/ou pub1i caç ao em
j o !'• n a i s e o u t r o s me i o s d e c o mu n i c a ç ã o „

Art„ 36 - Quando da realização do concurso ocorrer
i r r e g u1a i- i da des i ns a ná ve i s ou p i- e t e r i ç ã o de f oi- ma 1 i da de s ubs t a ri c i a 1
que possa afetar o seu resultado,, terá qualquer candidato o direito de
recorrer„
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Paragrafo único ~ ü reíciurso previsto neste Artigo
poderá ser interposto -até 48 (quarenta e oito) j-ioras após a publicaçlo
da 1 i st a de c 1ass i f i caçSo e não t'ei"á efe i t o suspens ivo

/"'t- 37 - Dos recursos e pedidos de revisão deverá
c. ons 'c. a i' a J us t i f ica t iva por menoi" i zada y s endo 1. iminar ment e inde P(•? r i d'•>
os que nao contenham fatos novos ou que se baseiem em rascões «^ubjeti"
vas„

38 - Compete ao Prefeito i"1un i c i pai a Inomologa-
ç ao do r es u11ado do Conc ur s o, à vi s t a do i- e ü. a t ór- i o a pi" e s e nt a do pe "i a
Comissão Realiisadora de Concurso^ dentro de cinco dias contados da. pu-
b 1 i caçao do Resu J. tado 1" i nal ..

Ar t = 39 - líí3 mo i og a do o Conc u r- s oo c a nd i da t o |-i a b i ••••
iitado receberá da Prefeitura Municipal um certificado de sua classi
fica ç a o , com o n 1..Í me r o d e p o n t o s o b t i d (.i s..

de classif icaçao,.
Art 40 A nomeação obedecerá a ordem rigorosa

. „ ^ „ Parágrafo ÍQ - Em caso de empate na c1assificacao,t e r a o p i'- e f e r e ncia:, s uc e s s i va me nt eos c a nd i da t os s

a) que forem Ser v idores Púb1i cos desta Mun ic ipa1i dade ?

^ 1^ a1ha" ^ ' '^'" "" ^ !̂"•'^
c) o que for mais idosoy
d) que satisfizerem outras condições de preferencia estabelecidas no

Segu1ament o Espec ia1 com base nas qu. a1 if icaç: ões i- equei- idas pai" a o
exercício do Cargo?

é) ca s ados ou v i tj. vos ? com ma ior encai" go de f amí1 ia „

„ „ Parágrafo 2° - Os candidatos em igualdade de cias
•s Ii Ica ç; ao serão c i". a mados a compr ovar as cond i ç: oes de pi'- e f e i- ê nc ia me n
c tonadas neste Artigo, no prazo que liies for fixado, quando da in
dicacao a ser feita para o cargo..

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art» ^4í - Os casos omissos neste Regulamento serão
fc.:>L AVIdü;:> pt:1a Comissao Realizadora de Concursos, "AD REl-FRENDUM" do

P r e f e i t o Mu n i c i p a 1 ..

42 - No prazo de IBÍÍ (cento e oitenta) dias
con..udos da publicaçao do Edital dos resultados obtidos, o Prefeito
Municipal determinará a incineração das provas escritas, 1avrando "Se
no ato, o t e i- mo pr opr io, a ii> s inado poi- comis s ao es pe c: ia 1ment e des iqnada
para este fim„

Art„ 43 - Não será permitida, sob qualquer pretexto,
a inscrição condi c i o n a 1 , o u p o r c o r i'- e s p o n d ê n c i a „

Art= 44 - Será permitida a inscrição por procuraçião
me d i a nt e a pi- e s e nt a ç ã o do r e s pe c t i vo ma iída t o a c ompa nha do de doc u. me nt o
d e i d e n t i d a d e d o p r o c u i"a d o r ..



Jkiâ
ESTADODOESPÍRITOSANTO

Art„45~OscancIidaí:OBdGrv(eraocompareceraolocal
dasprovas6%(sesseníia)minutosaní:esdoseu.início,portandooCAIÍ-
TSODE;i:DENT:i;f:i;CA(;SOdocumentodeidentidade^caneta,lápise1:5orra
cha,,

Arta4ó-Todososesclarecimentosquesefizerem
necessárioserelacionadoscomoConcursoi^^úblico,serãoprestado^
interessadosnolocaldainscrição,,

„Art„47-Estei^egulamentoentraemvigornadatada supi.ib1Icaçao,i-evogadasasdisposiç:oesemcontrái"ioemespecia1r>
DecretonGi3ó8/90,.de07.,05..90..

SãoGabrieldai-^aUia••
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Prefeito

S,1.2dede2:embi"ode:l994,
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